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EDITAL N° 07/2025 – UNITRABALHO/UEM 
 

 

A Coordenadora do projeto “Fortalecendo o Desenvolvimento Sustentável em Nova 

Tebas: a Consolidação dos Princípios Autogestionários da Economia Solidária na 

Cooperatvama”, vinculado ao Programa Multidisciplinar de Estudos e Pesquisas sobre o 

Trabalho e os Movimentos Socias - Incubadora Unitrabalho - da Universidade Estadual de 

Maringá, na Cidade de Maringá-PR, no uso de suas atribuições e considerando o Edital 01/2024-

SETI/UEF, do Programa Universidade Sem Fronteiras – USF, e o TED 195/2024, e os editais 05 

e 06/2025 – Unitrabalho/UEM, DIVULGA o resultado do processo seletivo do referido projeto, 

conforme segue. 

Estudantes de Graduação 

Nome Classificação 

Leonardo Martins Albertoni Bernardo 

 

1 

 

Profissional Recém-formada/o 

 

Nome Classificação 

André Fogolin Ragassi 1 

Caroline Crivelaro de Oliveira 2 

Gésly Costa Morais 3 

Eduarda Akemi Otake 4 

Maria Carolina Rocha Molina 5 

Julie Suzan da Silva 6 

Giulia Toda Esteves 7 

Nuria Armantina Silva del Aguila 8 

Beatryz de Almeida Alcantara DESCLASSIFICADA 

Karen Giannine Schubalski DESCLASSIFICADA 

Mariely Batista Damaceno DESCLASSIFICADA 

 

 

Os candidatos que não compareceram à entrevista foram automaticamente desclassificados. 

 

Fica convocado o primeiro classificado na categoria estudante de graduação, o primeiro e 

segundo classificado na categoria  Profissional Recém-formada/o para integrarem o projeto a 

partir de 01/03/2025, tendo que encaminhar até o dia 21/02/2025 para o e-mail mrsscapim@uem.br, 

mailto:mrsscapim@uem.br
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os seguintes documentos, todos digitalizados: 

1) RG e CPF; 

2) Comprovante de endereço; 

3) Declaração de matrícula, para estudantes de graduação, e comprovante de titulação, para recém 

formados; 

4) Termo de Compromisso (modelo no site da SETI em http://www.seti.pr.gov.br/ugf/atos-

administrativos/formularios, item 6, alínea b); 

5) Declaração de Não Acúmulo de Bolsa (modelo no site da SETI em 

http://www.seti.pr.gov.br/ugf/atos-administrativos/formularios, item 6, alínea d); 

6) Comprovante da agência e conta corrente no Banco do Brasil (Ex.: cabeçalho de extrato, print da 

tela do aplicativo, etc). 

Este processo seletivo tem validade de 12 meses e, caso hajam desistências, serão 

convocados os classificados subsequentes.  

 

 

 

Maringá - PR, 19 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

                                    Professora Dra. Monica Regina da Silva Scapim 

 Coordenadora do projeto 
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